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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 
 

PROJETO DE LEI nº 033, EM 09 DE MARÇO DE 2016. 
 

 
 
Altera a letra a, do Inciso I, do artigo 95, da Lei 
Municipal nº 2183, de 17.08.2001, que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Sobradinho e dá outras providências. 

   
 
Art. 1º. A letra “a” do inciso I, do Artigo 95,da Lei Municipal nº 2183, de 17.08.2001, 
que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Sobradinho e dá outras providências, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 95 ..................... 
I-.................... 
a)Coleta e industrialização do lixo urbano, a higienização de instalações sanitárias de 
uso público ou coletivo de grande circulação e a respectiva coleta do lixo; 
 
 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, em  09 de 
março  de 2016. 

 
 
 

Luiz Affonso Trevisan, 
    Prefeito Municipal 
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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 
 

Of.083/2016-SMA   Sobradinho, 09 de março de 2015. 
 
 
Ilmo. Sr.: 
Ver. Elemar Lazzari 
Presidente da Câmara de Vereadores de 
Sobradinho - RS. 
 
      

Senhor Presidente: 
 
 
 
     Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 
encaminhamos o Projeto de Lei nº 033, Altera a letra a, do Inciso I, do artigo 
95, da Lei Municipal nº 2183, de 17.08.2001, que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Sobradinho e dá outras 
providências. 

O presente projeto visa dar possibilidade ao 
Município a inclusão Da alteração da Súmula 448 do TST, onde estabelece 
que a higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande 
circulação e a respectiva coleta do lixo, devam ser classificadas como Grau Máximo, 
para a concessão de adicional de insalubridade. 

Após a inclusão desta atividade na Lei Municipal 
nº2183, será encaminhado para a realização de Laudo Pericial, para ver quais 
servidores se enquadram neste serviço. 
 
     Contando com a aprovação do projeto, desde 
já agradecemos. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal. 
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